


CAPllUl.01 
Wo, 17. O. /a~~., d~ MdnJr.pi,:1, -da ••a r«rUa 
Vlo _. ~ â Glr- Art. 1. f i"1 cre.1d,, o •Mcnlc-pio dos Funccio-

Qlllaoio oa ael1oa - narios pubrlC<'s c:ló Esudo da PJr.thyh~, • oblifl&lOrio, 
:mor&tiTOadoOONNIIOPm ... p ara o firn de soc:corTtt aos proprios funccionarios 
americano. quand;> l~ os, • o f>milia• dos mesmos quando 

cDes Wkei:rem; ficando a rcspN:liv.a l!-<:onomia .a carro 
O illbiMro elo l"araauay do tllesouro osradual, onde •• fará n n~saria ...i

a111 v.l _.._olou IOD«a- pluraçlo. 
_. oom o bario do Bio Art. 2. O Monte-J)io t<:rá o car,cler de insliluiçJo 
-._ a prop~to dOll«ra· mutuaria, • om hypolhC\I• 1lg11ma podffil o Esta_do 
..,..._ o.x,orrtclaa 1UIS 1- mll' de stus recursos para fü1s que nllo ••Jao 
~ de Kat&o 8-, os de bffltflccncia estaboJecida na prescu .. ld. 
daol q_.,_ eaJa1o ferido o Art. 3. A rocdla do M~nte-p,o provid do se-
-cal'e .. polial;. JIU&il-,0.1 guinle 

O 1-do dO JUo :ara-,, § 1. 4 ,-. sobre lodos os v<r.ci=mo. de quaes-
parbl.....UO do lllllftCbal. : quer funcdonarios do Estado, a;,oS<11tados ou em ef. 
A...,no. mhuatro da parra, ' fectMd.1de, contribuição que s<:r.l. doscontoda m:, octo 
'lllien'allbou ao general Dan- de rccebt r o func:donario os s~us vencimentos; 
mAamto, setulllm81lte em § 2. A joia de S:t. sobre os mesmos vencimen
Iatto GN>lil80, commandan- tos, que ca<b fum::cion,rio deve p.>gar no acto d• 
-do o ?.• dlatrlcto, J)lldlndo ser ad:nlltldo contribuinle do Monte-pio: 
~ § 3.. A-s rmsltas impostas aos jur'3dos, que: deYem 

. ser- cobradas exa.-ui i-amente pelo Est3<io; 
mnã qusi eztincta a bu,, !i. 4. A quart., parté dos addicion•cs cob.-ados 

1loaia _. C&mpo&. . p<lo & lado. No orc;amtftlo será logo accrtscido o 

_. ~ nulla a ,aa. f augm§n: ~i:! ~~ rtctam3dJS por falta d!! qut m 
tra d.e algodão JlO Estado do a ellas ltnha dirr:itD; pensões tKtincbs e pensõ~ pres-
Oeará, - anno. a criptas. ~ 

_ - • ~ õ. A metade do valor dos contrabandos a.pre• 
'J'oi il:npone~te o ti.,Dql,le- he,,dlilos, ficar.do pertencendo apenas ao Eslado o 

• offera.lido pelo barão do impo,to exacio do quanto devia eU< receber si • mtt• 
Bio Branco ao corpo dipl<>- a dori• tittSSe sic:ló despacJiada em lompo. 
matloo, junto ao uoaso go- § 7. T odo • qualquer bem de ,,.lor de. que, de-
'Tel"Do. pois das exig~~cias- tqp:es, vif!:r a Estado a 2possir• 

se como .sqão: hmnçls jaeen_~ he"lsdcausentes, etc. 
PAreceque nacama.rapu-- § 8. Doações; 

ará. o p roj e<lto d.a o,ún, da § 9. Toda a sobra qu• no fim de cada exercicio 
ooa.nrsão & ,a Novembro., ttSultar d3 verba apo.5cntado.s, jubilado-s:- e re:formJdo . 
.tim de nlcançar a sancção § 10 Juros de apoiices l<dcracs, que o Monte-
do dr.-Aff'onao PennL pio venha adquirir, 

EXTERIOR 
§ 11. Receita d.l caixa de desccmtos que o M~n

le--pio adopta para realisar emprcsUmos aos fonciona
rios do Esbdo, confom1c regulame-nto que sera bai-

Buenoa AJ'rea, 17. xado p::lo poder competcnt,; 
Poi approvado por gran- ~ _12 R~ 2000 por cada titulo d<finiti~o (JU< se-

de m aioria O projecto auto- rá cm1th~o pelo thesouro t m favor do contrib,_u,atc do 
risando o angmeuto d& e,;.. Monte-pio (art. 8) 
quadra. e do exercito § IJ Qualquer verba que orc;ainf!:fl tos futuros 

• qurirão destin:ir com o fim de incrcmf!:lltar o Monte-
pio. W a,;ghinton, 1.,.7. 

Art 4. A pessoa que tendo deixado de ser func
O p -reeiden.te Tbeodoro ciona:rio do Estado quizer dri ~a.r de contribuir para o 

Jlooaevelt resolve~ d epois Mont~p;o, podmi fn:ek>i e a quantia com que entrar 
d.e instantes pedidos do pre- lbe poderá ser rcstituida oonfonnc deliberarem a Di
Aident.e B:strada Palma, in- rtttorià e o Conselho Consuh.ativo, apreriados a con-
1ervir -:na revol ução de CU- dada do empn;gado e o inotii;o de sua dem issão; 
~ tratando .Primeiro por § 1. Ao funccioniUlo demit1ido a bem de krvic;o 
meios auaaorios. f'l u.olico_ depois do ntc-essario julgamento, não será 

Seguio para Cn.ba. com o restituída a can1..ribuiçJo. • 
__ni,ediador, o g~ eral W"tllian § 2. Será consider.ido el'.mi:u.da :. pessoa que 
Fa:tt. -acompanha.do de um.a dcb."3.r de pag3r as .su:as <:on1.ibu!~ durante 3 me
diviaio de CMULadores. zes, salvo se fôr e,'.'-preg:tdo :t quem o Estado esteja 

dC\·tndo os respecti\'aS vencimen tos. 

Anjos e monstros 
Por B ou vier .Alexis 

§ 3 Dentro deste prazo o que quizer pagar, fa
lo--ha com os juros de 3% ao mez, salvo o empregado 
r.as comfi~ es do § 2 cujas rontribulç~ devem ser 
descontaàas sem juros. 

Consbm.l• de 4 partesa § 4. Si dentTO deste praw (dos 90 dias de atra· 
1~ Paris á noite zo) morrrer o contribuinte a famma terã d.ircito ao 
2-~ A m.ãe fonnosa Monte-pio, um.a vez que pague as contribuic;ões em 

la. ·O supl_!do de urna mulher :.uraz\ s. Os empregados residentes fora da capital 
4a. O castrgo leem igual dirtitc ao Monte-pio. dever.do ser descon
E' -importante rstc romance e tadas as suas contribuições pelas respectivas reparti-

sompdt: na º To~ Eiffe: ·> en- l çôes as quaes são obrigadas a fornecer com .1s suas 
coatra-se !' volume de 160 ~- . prestações de contas mappas referentes ás quantias 
nas bem m:tpresso por 509 ms..l pertencentes: ao Monte-pio, com a discrinúnação do 

MANoa H. DE s.t contribuinte, vC'tlcimentos deste; categoria etc. 

- ~ CAPITULO U 
Obituario Dos dirtilos adqairít!Ds 

Art. 5. O primciro a.,no de existem~ia: do Mon-
·MEZ OE S ETEMBRO t•-pio ÍQU• será o de 1907) é destinado exclusivamen-

f oDm st!pll.ltados no ctmitcrio te a _sua -fundaçã?, de modo que só. começar.i a dar 
publico do Senhor da 8óa Scn· pensao quand(? fü•er ent,.1Jo n~ seu segundo anno 
....,_ 05 ~ ••ntes cada,·cres . (de 1. de Janetro de 100:- em niante) 
----. ~-- · §_ Uoico. Se fafJl!ttf algum dos_ seus conui_buin-

. DL, 12 les,, pede a familia continuar a conlnbuir s.té comple-, 
. Anna Fd;ppa da Cntt, 71 a.,nos, br o primeiro auno, ou, se pttferir pode receber a 

vtUv-.Parabyba- Tabercu!osepul- quantia rom q~e tenha entrado o fallccido, perdendo 
manar. assim o din:•M> a pensão. ,,,,,.,.. 

DIA 13 Art. f). O fur.ccionario demiWd<\ sob qualqu~ 
"' Francisca. Maria da Couc.ciç.ão, p retexto, pode continuar a str cor1 tríba!nte do Monte 
28 ano~ cu.ada, Parahyba- pio. 

· Pneumonia. Arl 7. No ad9 de ser descontada 3 contribuição 
DIA 14 ou por cGca-siâo de pagamento da mesma, st:rá d3da 

Antoruo SimJo, ·3 mezes, Para• pela repartição compet~te um recibo ou conhecimen• 
Jayba- Gastro in(eritc. to comprobatorio de estar satisfeita a mesma contri-

0 Administrador, buição. • 

O m,rüu, J~ Vd/t.o Ban-dD. Thez.!';, ! mNfit~I~• f'ca1l. ::~~b~~~c. emettido pelo 
~ § 1. Este iilulo deve ser assignado pela Direc• 

RENDAS FISCAES tona, e coal<rá o nom• do contribuinte, idade, estado, 
filiaçào, os nomes dos futuros bene•ficiados; natureza 
do emprego, resideatia do contribuinte e a dos futu
r05 beneficiados, d,claração da contribuição mensal, 

J.l!B.ndega 
M.fz Df' SRTEMBRO numero de ordem, uma column.a de observações, tudo 

Do dia I.• i 16 39:121$805 de accordo com a folha de dt.:!aração, que o confri
ldem. do dia 17 1:263$580 buinle é o~rigado a faur ao Thaouro, om papel de 

"llt ~ •t ,.,. ,IIO a.,. 
t1111jldeldó,.,...,bSnéaalldera-"°''... - ........ por tadll. vldl, ....... si c:aaiNto. .__ <OIII o_.....,.... tnallllleflc;lo 

dada polo marido; OI do leCO -.:olino •~ alllnp 
,_ 21 - de ldalle, com exc,pçlo daqadles qu• 
ficarem hnPoSSibllitados physlumti,ie de lmllho por 
Incapacidade provada, 11 quaes tfflo • pendo dunn
t• todo o tompo ..., qu• tal ~lado lõr manifestado. 

§ 3: Pai, mil ou lrmlo na falla de vluvae filhos. 
que ao tempo do lallecirMnlo do .....,rogado, .i......,. 
■o c,,cpensas deli<: 05 innlos atl 21 annoo de Idade, 
as irmh em quanlo .. nlo cas■ttm. "N ... e caso a 
l)fflslo devenl ser - • quem •u,cer o 1;>1trlo po
der, ao tul6r ou a lmil maior de 21 anaos, s, .. ta alo 
tiver mais pai ou mli. 

§ 4: Os netos, por direito d• represeniac;lo dos 
filhos ou ftlhn lallec:idos s• fica...., em estado de ca· 
.-r da P<'lslo, • juiso do Conadho Consultattvo. 

Art. 1 l .- A penslo SGli dada com oscillaçlo de 
cifra de acamlo com os recursos do monle-pio, obs..-. 
vando-s• • ~iate ~ : 

§ 1.- Sempre qúe fallecer um lunccionario ou con• 
tribuinte, a Di..ctoria ~roa:dffll o balanço no , Caixa 
d• .-..:cita ordlnatiu ( § 1: do art. 3: ~ • deste saldo 
deslinari duas terças partes pan, sen,m dlslribuidas por 
todos os pencionisbs existentes a~ aquclla data, guu• 
dando-se a proporc;lo do quanto o ffllp-do tenha 
tonlribwdo para o Monlr-pio . 

§ 2.· Quando a mortafidad• fõr superior a pro
porc;lo elas contribuições ..,, vigor, de forma que as 
pensões ch,guom a baixar ~ duas terças partes do or
denado que o empttgado vencia no exercido de seu 
ca~ pode a Directoria de accordo C:C'lm o Conselho 
deliberativo supprir a beneficencia 1.."0m -auxílio tirado 
do ,caixa de ttteita cxtraordlnaria• ( § 2~ e seguintes 
do art. 3: ). 

§ 3: Em hypolh .. • alguma a penslo execedm 
da metade do ordmado que o ,mpr,gado vencia ( sem 
a gratificaçlo) na vig,ncia de s.u empr,go, nem baJ. 
xará de um quarto. 

§ 4: Quando si d..- o caso da cifra da mortal~ 
dade subir, de modo que a pensão possa descer da 
quarta parte do ordenado, o Estado garante esta me 
dia, supprindo do The.zouro o que necessa.rio fõr para 
P3gilf em dia e hora a referida quarta parte. 

§ 5: Sempre que houver uma alteração na cifra 
da pensão, ser.i fornecido a família ou lntn-essado mn 
titulo em que se mencionará a pensãt> ultimamente ra
tciada. 

§ 6: Neste titulo, que d~e ser fornecido ao tu• 
tor, á viuva ou a quem ficar legalmente dirigindo os 
interesses dos beneficiados, ou pensionistos, se tont: 
menção do fraccionamento da pensão, declarando se 
quanto c.abe a cada um dos respectivos interessados. 

Art 12: A viuva tent a metade da pensão, sen
do a outra metade repartida pelos ffihos. aos quaes 
reverterá integralmente a pensão por morte daquella. 

§ Vnico. Pelo seu casamento, ou porque ella se 
conduza de modo reprchensivel quanto a moral, pro
vando-se judicialmente, de rtrodo que o patrio poder 
dos filhos 1hr seja retirado, a pensão ficara integral 
para os mesrr;os filhos. 

Ar:l 12 Si houver filhos de o t!'tro leitÔ) o bene
fido será divldido em partes iguaes entre os mesmos 
e a vim-a. 

§ Unico. Nes te caso, por morte da viuva, ~rá 
a pensão dividida igualmente pelos mesmos indistin
ctamente 

Art 13: O pai, mJ.i1 irmãQ ou innã que viviam 
as expensas do empregado faJlecido terão direito a me
tade cta pensão quando ficar a viuva sem filhos do 
!alltcido. 

Acontecendo que fallcça qualquer uma d"aquellas 
pessôas, a parte que lhe cabia ficará em favo r do Mon
te-pio. 

Art. 14: Quando a Directoria proceder irregular
mente, o pensionis ta ou seu legitimo representante, 
terá o direilo de representar contra eUa perante o Pre
sidente do Estado, que providenciará como julgar de jus
tiça e de ,quidad•. 

Art. 15: Nos casos t>m que o beneficio não seja 
claramente es tabelecido na le~ decidirá a Direcforia com 
o Conselho Consultivo, com recurso voluntario para 
o Presidente do Estado, recurso que deverá ser im
posto dentro de cinco dias. 

O President• deverá atlender de pm erencia aos 
interess~ dos orphãos. 

Art. 16: As pessoas com direito a pmsão cum
pre faser1 pelos meios ordinarios, a prova do falleci
mento do empregado e a habilitação de quem fõr in
l~sado. 

Art. 17: As quotas de beneficencia que em vir
tude da lri deixarem de ser pagas, reverterão para o 
Monte-pio ( § 5: do art. 3: ). 

Arl 18: A familia do empregado ou contribuinte 
que fõr condenado por crime Commum, soffrendo em 
consequencia detenção pessoal, por mais d~ 2 annos 
terá d ireito a pensão du rante o tempo da pnsão i bem, 
assim, tem direito á pensão a fam ilia do empregado ou 
contribuinte que por encommodo physico ficar inva li
dado para o trabalho, se não fôr aposen tado. 

Art. 19: Quando acontecer que sejão marido e 
mulher empregados do Estado, e falleça um destes, o 
rateio será feito de fo rma que uma terça parte do be
neficio fique para o Monte-pio; e as duas partes de
vem se.r distribuídas por quem de direito. 

§ Uníco. fallccendo o ou tro conjuge, reverterão 
os beneficias em favor de seus legitimos successores, 
em condições de os merecer. 

Art. 20: Quando a mulher casada exercer cargo 
publico do Estado, que a fome contribuinte do Mon
te-Pio, e venha .a fallecer, será dada a pe~ o-a seus 
filhos, os legitimos herdeiros que mereeerem e nunca 
ao seu marido, salvo si este fOr impossibilitado phy 
sicarncnte para o trabalho. 

40085$JS5 

lecebed.oria de Rendia 
Ma DE SUEMBRO 

33 linhas, sem borrão, Sffll rasura o:J raspaduras en
u:dinbas, corn a st.ia assignatura e duas lestemunh.i ,;:, 
e todas ê!$ finnas reconhecidas pOf tabdlião. 

§ 2. Estas folhas de d,claração devem ser, no 
fim de cada anno. encadernados em volume. com um 
índice, formando um livro com as sws folhas nume
radas e rubric.adu pelo lnspector do íhesouro. 

§ Unico. Neste caso, o marido recebe a pensão 
conforme o q ue preceitua o art. 12. 

Art 2 1: O direilo a pensão de qualquer benefi• 
cio do monte-pio prcscrevm depois de 5 annos da 
dafa do fallccimeoto do fu nccionario, salvo tratando-se 

,, de menores ou de pessoas a estes equiparados. 

Oo ·Estado: 
Do dia J.• li lõ 
Idem. do dia 17 
Da Santa Cu.t : 
do dia 1.• á 16 
Idem do dia 17 

- Do /l!uníciplo , 
de 1 li 10 
ld<m do dia 17 

16-.610$182 § 3. As aJt•rnções f<if.as ,,as mesmas folhas, obe-
4.:566$49õ dccerão a regra do § 2., sendo encadernadas sempre 

annualmeote, com averbaç.ão no im1 1rumento alferado, 
224.$280 e com indi<..-e remínivo, de modo que: faci lmente se o 
91$040 compulse, com perfeito conhecimento d;\s disposições 

e declarações successivas do contribuinte. 
CH2$000 Art 8. Dopois de installado o Monle-pio, quem 
137$110 quer que ieja nomeado fopccion.arío do Estado só 
---- ter,i di:-dCó ao Montc-,pio óepoís de J .anno com a 

22:243$108 respec1iva conCribuição om dia. . 
~~ § Unico. Si o contribuinte nestas cond1çõt-s fa~-

Art. 22.· O Monte-pio fornecera um mez de or
denado para fu neral e lufo; q uantia que será descon
tada em dez pres1açõn: mensaes seguidamente. 

CAPITULO IV 
Da direcrlio 

Art. 23: O Monte- pio seni d irigido ~rpetuamen
te por uma Directoria compos1a do lnsped or do The
zouro e do Procura.dor dos feitos d.1 fazenda estadoal, 
que ser.f o .advogado do mo nte-pio. 

Art. 2-1: Alem desta Oirecfo~, havrr:i um con
selho consultivo, composto de 5 funccionarios conl ri• 
buintes, nomeados pelo Presidente do Estado para 
Sd'Vir por mn annt>. 

V ad T bº ; kcrr .ante, die findo oJXfiododt" 1 atrno, pode z fam1-
.m.8fC O am }a lia ou o beotf1ciado, optar pd., r,<tituição das COO· 

tJíbuiçJcs pag.a.s, ou péfa continuaçAo das contribui
çõts até completar anno. Mez d• Setembro 

RofDA C0 DIA I A 15 "97$300 

Art 25: A Dircctoria reunir-se-ha uma vez por 
mez afim de tomar co nhecimento dos ncgocio.s res
pectivos, examin.ir a cscripturaçJo r delibe~r ~o~re o 
q ue for nccessario ao bom O:U1dan1 1!11 I0 da mst1 tu1ç~o. 

CAPITULO Ili § 1; De suas sessões será lavrada uma acta em 
livro especial. . 

D os µn,5joni.sta1 t do raleilJ do$ prns6tS. § ·2: Quando houver algum negocio euJa solu-
50C4200 Art. J(l" E' cont,ictcr.;da familia do emprrgaJo ou ção demande crrto estudo, a D irectoria convocará o 

foam vC!Kfidas hontm,, 9 c.ontribn,r.te parp tt:r dtrtif'> á ptnc~o; Conscl'10 Consultivo para rrsolvt.r. . 
arps ( e. fa.rfr 1~ e 2J kílos de § 1. A viuva qUP vivendo honestamen te. n:io es- § 3: De qualquer n~ocio resolvido C.'lbe r~11r-
J)áll~ &ver dn~a: judida!m~tic"', e cm quanto nJo pl~s.ar '-O voluntario para o Presldcn1e- do Es tado f art 1~ ). 

Macado Jambü, 17 deSdem- da · Arl 26: O Conselho Consultivo ~ obrigado • 
brp dl! 1006. 

1 '"~"z~ 'o'!ufitt:~ ltgíti,nf), ou Jegilírnados, o u os 
I 

reunir-se de trez: em lrez mezcs afim de examinar ' 

16 2$900 
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\/lllllMWli 8 0 Clll Supmor. -l'mb<!sciro. 1- ,.<lk. , . • 11o1 d< pl<IIÔA d< poea :U, • t6 _..,. ......... --. - 1 Maj,>r )oin &pliila Plaló R,- ~ u,_tif'u rtouilln • A"'!"-l,p a, alpoclo, allóln<ta,000!, pe-• pirpd. &. Ili. .,.... • -, 
Eltlcl<>da Panol,ybl, 12 .!<Sdtnl• lldlm, 11. m-,111<>. f>ld• rull(OOl'.;:,t o,m OI ><=- ~ a>'ulsu, c,1,.-as; pol!lols,tolo- na r:ia [);,.;la a.• !,4-''0 C. 

• . ._.,,_,,'.>'11!'>,"'' brodt 11106 Com L< Su .,.. OuanlaN R~cntuoMu.'lidpiod•Con• ?'-Pftteute,,qoa'4utrquo .... 16, ctfOUlas, camizoo & &. P,kl:o.." 

:~ !•~.,:~ ... "-.• -.... ... w .. f.a!o tltmaJ-P:lrzhy~•or.. _..,T.Aldooio f~ fffldra -ia&.":~~ I.,.... dd,"t,c.- .. ~;:..c.:.~1' · ---:'t.er: -~ ~ M. D. I.• v--. Agraõoço CIMO_ lclicilalllN ,n- Vdltun. ~-·. - dam,prua "'° pmi - -.,.,,__ A ,Sul ~m8'1C8.• m o • -dnESlldo. Rllação•OuhM,lilor. !'Iço~, R...-tenol,>unkipic><krrl!,.~~d<>E,tado. bap!iado,dup!osd<,ol,laa,- Ct,onp,,,biaN.:dalfdt_S.,. 
~_... oa flll_ Part1pipc, a V. fa.• oue, hon· ~ "l""' ralistdot ,.., patrio- · «·u. l'>!ahybo. t I dt Sdenh!ó l'llll, <ta.,, nttias, _""'t>U .,._ .. <l"<ODÇb ms sobn: a vida, - - -
·•·• dlla 'iffl •:s· ..._ dt onl<m do 1_. ll<k""do uco. 1111.!11111, l',,j:-e Joaqu;m ow,_ , , A IJú«t»ria. _,.... no •·o C-apócl,o." ~ au.ldor,.. 56.Rlodt~ 
1i-M_() llldlml,... iblac.i,Hal.foi,..:plh,do..,:C.- ANtOl<IOLOI05--Ccmmané.a-l R<Si<kntenoM11nkipiode1'\i· i lluollmSú~ 1ain.poltll.97l-...W.:-dl 511--. ddllo,i P<II" dáa Publlca <l«ta Cidad• Jo'-0! te Sup<rior lnl«"'º· •..,-k<,nli;i. • _ . .,_ • =--· NW614 l,!tlldc; RM/ro. ! A,.,_ - - -w. lllDleslla, o exercido do fraadsco d'Olivti1a, por ,-mbrla-. -- f Dr.fo,don f,m:iraclaNobr<I(>_ XXBBCI'l'O 't'SRRITOTIAL --,~ :-~ -:.i. ~ ~ 
..., de Jt,1z de Direito daCo- cuez. l 1':altl, l i . 1 Rts!J,nltru> Muni.:ipõode l'a- 0 Ex .... s.-. M;,.,tro on!<:na ""r•nt;· da. Am•onn1· .. 1c.'!!r::. & e_. °".i--
- de Clmpl,,a Onndt, P8•· AIEm dt in. prosos que•• Co . 1 . Pa .to~ ~ ffi. ':.. O"-~" ~• IH r. '!" º"" "I • ~ 
---- 1m·~totqal.Ba- ach•m ttcolhidüs c.omc:iooaJ.. mml~Su(>(.nor nltnno- -1• t'h.arwaceutico joaquim &ia•"«t5 ~ ,ÇJ,1~ uo- "4u,J•·~.1t,.._. . .J5o "'"pliOI ospaaos:~1!m 
clan Joa6 Seftt1nó Oolnes menttficam"'.xi~lindn n,.;i,j~87ao~ rahyOO.. . . .ni!il.iU de .Medd~ Fd.ha 1Qlit .n.lo dexem,de UtiM O de,;.~ Socled.adeda Seca~ tp.n- jS<t:"""'-
~ Jllil ~ doT de quae:s ft>ram diMrihoid;.9 l!-1 re.,-._ Coo~r.atuk)..m~ •Oub M1!1~r j Rdidmtc no ~unicipiodeSin• j tinctr.,'O que ~ber • czJa offi- ~oa aobre a Tida Séde- &>- . ParaJt.1~6dc~detto6. 
de Sol:eclade. CQafonnt . ~ PL-Clivu raçõe!. qu~ "-:to: 62 sen- Para'1yb.ut?• inilaJaçlo palnoti•:g Luzia. dai, p.•._ra as,qm poJctttn St'\,.tt• ma.I..Belem do Pari. Pda. ~ 
an oflkio da mesma~ tffldados, 17 pn,nu11dadoi-, 6 in-1camentt di.a 7. Saudações.. ! Dr. MM1ot1 Dantas Ccrreia d,·coo~ecidO'S por teustul\.tlttmo.-.. Ã'nlalllOS "OS: Srs. ~ _Pollrtao C4srao. 

- , dicíados e 2 afien~s. smdo: • JoAQn.M MaNon P .. ~- Moua.,. Oóes t Padre norentino Barbosa., f CO •~~CÀO~ ~e sr- a.- fflta Campanha, que t$llo mu Apite Oml.. 
Dia 13 53 por crime de bomiddio, 18, -Commandant, Supmor. J Rt'ft.ide-ntes r-.o Muni('ipio do contra d~o p.sra offid.lcsda. . • t: 

~J:"~ M . :í.~~~ ~,'~J.:~rr~c.:::ll Bdlo Horúo;;;-e, 13. 1rc::;;;d Hygin<l Oontalves s..l0 ••n1• <to~Ul Dm:ila 54. B o t 1 na E 1 e g ante 
.nu "'~ unidpal dotmnodc tOSt t por crime de motda falsa. . • brri:a R~int. 1 . -:-

Pedra de fogo. 3 por crime de estupro 1 1)0,r . Commt.e Supenor Oua-rda-Na- . Rcsident, oo Murúci io de Ca/. • Att -
Recom~ que provi- a,me de defloramento~ 2 alie- aona!-:-~nih~a. 1jaseira,. 1 ençao 

dendàs no 5Cl1tido •serdesig- nados. t _f;ehotações mstala.ção tOub• Data 5 uJX&. 
nado um dO$ TabeUik:s de:s se , Saúde e fraternidade. j M.iht.ar Par.h)'bano. Saudações. . 1 PNro Ulvsst:s <l..- Carvalho, 
Termo, afim ~ receba-• to111>1' O Chefe de Pofü:la, Corond EMm<•o 0"""-"'0-- O 1·. 5':ttewio Ta!,r:llilo P,oi,lko, Of!i<ial doRc-
conta do cartorioprivativodoR,c,.' AnilHiio Fenrira &JUrar. Comml~ Superior. 1 M. l\VilB CW\LCANTE. gktro t:to1 Ue ti)-path«.1 e e,;. :::::.;;:: gistro EspeclaJ de documentos e ______ -·· ah-ão do crime chd e awnmer-- ex: 
outros paperl: ahi existeites, até ei:.i•rz.o Rem.in.ic,,neta sr·bR a n_rociam&.• - -~ /d9, mt~ p.~iM ao pu?-- -==e: 
ulteriordecislo desta Pttsic:1encia GUA.RD I NAGl N~AL . . f Docl ir t\?io que todo~ (}11,alqucr nba1bo re--visto ter ,;do exonerado a p<,- il J ç,o d~ .B.epublioi .Btaslleu& ' ~- la"vo ,o..., <artoriolbe ,qam-1--J 
dido, em data de 9 de J~l110 ui- . • • .. • 1rectamU1te dmgido eu .sua rtsi- e..::, 
timo, 0 serventuario .proprietario O O C?nsb de ar.1go!t 1mpartJ.mes. H..,nonl'.'I Augusto de Almeida di:nd., { rua du Mm::ez. n. 109 
Ma.noel Outra Fialho de Vascon- ROEM DO '" N." 36 P:Uhl.cad, ·s_no •Jornal~,, C?rn1~r- ,ded;u,1 que .acha-se enca~do, ou a rua dü-cita n. 62 e· !ll, .,o e::> 
cellos, conforme vos communi- LOUVOR ao~ oo Rio de J1.neir~- - ~da cobrança J1a;; t?ntas dl:'\!das Tabriffi"i.> tff1..'C'th·ojor;ge. Ch..\·t.-s. ~ 
cou a Secretaria de Estado, cm e.amar.adas. • 0t-sc('lhr~ fados e c1rcnms~ ,_ao .sr. MaMti ,\-\a.rmho de Lini:r. que it adi.a li.:cncia:do por inoti- c:cs 
officio da mesma data. &te CommandQ Superior s-eotc c13s ~d.:tS rn:i a. queda do 1 V,> de mcdcsti.a.. ~ 

faltar-lhe. expressões para ben Jnipenoev.dorr;~or.il '(J,-.:;; ho':'c.ns ~~-;,-+- Oulr0$&tn. cr.1e nao res~ --
significar-vos a immensa satisra--: que tom~r~ p:ut-e r.a Rcpui.mo . por rugtmatto- d.! custas e ho- cc, 

DESPACHOS ção de que se •eh• possuído:• suas üctunas. 'I'-"' dc,-em m A pcdulD (& I1'•J Roo~ BOl>rios do roe-ido wt0<io fõ• e.-'.:> 
Dia 11 pelas festas commcmorativas da' CC?"h«,dos por todQs os Bra9--! to fq:.i:ette TM>el'lilo o qy;aJ ne- O unico superior . , gloriosa data 7 de Setembro,- faros. . i A _casa A. R. P. e, ~do nhuim .auiorid..dc tem do a_l)ai,co 

Bacharel Antonio _josC Camet- realiz.,das nesta C,pital, JmXimé Vende-se na e Torre Eiffel '. por ,~Vldôr ~ pra~ d~ Rio ~~ Ja• .. a.ssignro<>--p.ua tal fim. 
ro Campcllo- Deferido para ser com relaçãó as rrromo\.idas pelo t ~ um volume de I õO p~s. na..-o, h;tnch.:1.1 par., e O Capricho \ 1 
paga a quantia de l00$000, de •Club MilibrParahybano, um op!hno sortimentoemm.icbl• P-..1n,h_;-i).a 11 ~ Si'tt1n!Jfo de! 
accordo _com ,a infom1ação da Assim cumpro um dC\:tt, tra- M. HENruQ,oES DE Sk, nas para costura. 1 1906. R'lmtcS e unharas l:e-ni D. e.s 

Um preço só 

conbidona do The-souro. zendo-vos, P.efa prtsente, os meus Chefe do Estado Maior e Coff"- Al'R.OVEJTE-11'' 1 Pfl'IRO ULYs~ OE CAll\·\lHO i 
. - Jo~ Ca,los Rabdlo.- Ocfe- louvon,s p& vossa corrcçJo no mandanl• Superior lotmno. • ·· t' ~ · · 1 2&$000 20$000 

ndo tom a metade do ordenado cumprimento dos vossos devo-es (O CAPRICHO ->! •O CAN,cxo ~ _.._ • . . . 
na forma da ~ civic:os. concorrmdo dcstemodo C.dA\AsoaJOAQCL\tOfSousA. ---=-" _ SRs. RE:r.ALBISTAS , Eitrao,dtnanõn•~r.te conforta.ver,. mu1to elegante e o 

- D. Pe:tronilla Gued'5 Barbo- para o c-ngrandtcimcnto da ln· lDtOS. ~ mais dLtravel 
sa - Ao Thesouro para informar, sfituição a que procuramos hon- _ . ~ =====" Carro de aluguei ) · Tera ~:-n~ t...~ F mi 

~ '? Dcseff!bargador Çh~le de rar e. edificando com este nobre !iltt li: 1 Lª li:'s o bom som~i..'1 •,J tm. f, U· 
Poha a ~ O D1rectorda Bibltolhc-- exemplo os entibiados que, por GCÇ o ,,re . Aluga-se, ~"':C3~3ment~bap-,nnos queres.-cbcu ~o Clpridlo,. 
e.a Pubhca.- Ao Thesouro para ven tura, ainda existão ankiloz.a- --- ------.. - ... , .......... ,..,.. __ 1iS:1dO! e pa.,;~~,o~ 3 1rabrna fa-1 A ~'rtÍlrrGA Ypirang-a - ¼Ido alr2otdinwmml• forie 

Ultimo moddo >mericano 

Para homens: 
papr. dospeJo criminoso indiferetttismo I t ·t to H to . bnca de M~1~ ouna ma Vu,;- ..l..1.' ..LJ.U..L 

. . á cauza publica. llS I U 8 rJCO coocl;, de ln,h>uma n. 12_ ' 
D,a 12 Prosegui e a posteridade vos NOTA: Na mcs.ma ~,ca ,'ffl- l A ms.\OOE\U.--r-tt \"ESOD\l•'U 

O Commandante do Ibtalhio bemdiri u_m dlil. ~~ºm~:::'~:.S ~~e~:~:a: ~el~s de a:~ted-.?carrapato, A!OCSA Houot 20$000 e 22$000 
deSegurança.-Ao Thesouro pa~ Transm,Uo-~s as phr2ses bf: acctitos $<)cios c.~ttfü·os e cor•t 0~-s am g,ru.:zic,s ck A"15rof 
pagar. nevolas e ~~madoras que em1-- respondtntcs deste Instituto, pdo - .. ~,..._ 1/0l!.Jé~ t-i,·H,im-~.aaWffldiOtt, as f 

- D. Vicença Maria de Jesus. nentcs brastl~ros. em alt~s pos• que coovido os primeiros a com. d)·hpef'Si&S. ga~tnlgili. wuque-' 
- Ao Thesouro para informar. tos ~a Republica, vos enVJam nos parecer em sessão 3fim de toma.- B U R ~ A e-as, ideia~ lrist~ qve são o cor--

- fnncisco Silvino Cavalcante scgumtes r~m posse. os ultimos a decb.r.1• 1ejo. :acostuma.do da prislode'r"tB ... 
Souto-Deferido em vista das TEl..E.OR..4>\M.\S mn pessoalml'Oft ou por cs.crip--1 Vcudc,-se urna. nova ebo3f\313 trc. Re-:vmc:cndadi pof" t..xto.:,01 

Deposit...rio J. Et.elvino & Ca. 
Parahyba. Rua M aciel P inheirc. 54. 

infonnações. Devendoeffecluaro Rio-12 de Setembro- lo ~e a~IStam os diplomas qu: CaJ"toça, a tr.u.ar na faàrlca dc.l:nesnbro-; do OlfPO mt."dtCO do 
respecti\·O pagamento den tro d~ c-c1 Lemos-Commtc $\1perior ilhes devem ser conferidos. f~ico, oa na Ru.i Vi$cOr.dtde. mundo inteiro, ho1iwn ! dige'S.• 
4(,.is meses. K' - Parahyba. l ln!>lituto Historito e: Gcogra- lnh3uma. i;i ... 12. tfu -e aai:bs.m cotn .tJ. pmlo de 

CASA BOTINA ELEGANTE 
Dia 13 

Coniolina Olymp1a d• Alexan
dria- Ao Thesouro para infonnar. 

- O I · Secretario d' As$cmbléa 
Legislativa do Eslado-Ao The
souro para. cffec.tuaro pagamcoto. 

Superior Tribunal de 
Justiça 

SESSÃO ORDINARIA, EM õ 
DE SETEMBRO OE 1906 

P'ReslDEN"CL\ DO SR. 0 EsfMBAR-
0AOOR A>\AR9 lla.T~ 

&mfanO-Badta.rtl Carlos 
d' Albuquuque 

A' hora regiml--n tal Ma saladas 
conferencias, presentes os Srs. 

~í,'cfoiba;re~n:: ~l!'s~~mftda 1~ 

sem debate zpprovada.. a acta da 
sessão anterior. 

Dcrnm-sc as seguintes occur• 
rcncias: 

DISTRIBUIÇÃO 
Ao Sr. Desembargador Candi• 

do Pinho. Da comarca de Ca111• 
p;na Grande, lermo de Umbu• 
zei ro. Appcllação Crime: Appcl
lante Manotl Matta R.odrit,.'11C:Si 
Appo11ada a Justiça. 

PASSAGENS 

de ~e~~i~,S~ft~:,~r:.~ 
dor Dldas Brandlo. D.2 comar-
c., da capital. AppdlaçSo Civcf: 
Appellantes Correia e Coll\panhia1 

A~ll•~~s ~n;:~ <;~~r~~~ 
dido Pinho ao Sr. ies.tmbarl;ll~ 
do r Botto de Mcntzes. Da co. 
m•rca de SouzL Appellaçllo Cri• 
me: , Appcllanle o Juiro, App<I· 
lodo Joaquim Jcronymo da Silva. 

F O L H E T I M (20 ?) 1 Leopoldo tinha o baoi_lo d• l<r n.t eima, • sobr< o m,:mo- j am:mt• lonm dt curta uuraçlo, =~ o slo ~ os amon,s 
--------- -- - --- re -t.la m~a de cabe-ctira. tir.~.adJ.."ltU!,, livms! adu1!mnos, GU:C só obfd~n »carricho Otl, rcúsação deum 

Hll!ffiHlUB P.J;HZ ISGRICR ' Ao del)Or • , <lia "º uma .:arl:I: <'S5<11S olh<,$ fixa= r d,sejo r:"-~ \~ - P>ri.! ~ 
• no so~:_cr;~!fje aqud\a ema e estttm«ffl. a munttf ===~'!":mabarrW pe;o ~ \: que 

A P e e e a d O r a 1 , H;stori• s«retJ de Mar.;;,rida do ,-••••· • . • • • fiz«a faltar aos ~• sagrados devats .do ,sposa. 
1 1 l.eopo1d~'\ \ttdecend.> a um imr,ubo que nem. eUe meffllo 1 ,~mo M~rida apenas ~ava Ym~ t. um anno deeda--

teria P.Odido <"xfllicar n':1qu..-:!J~ mor-tt!:ntO, c-orrw .a Port_.1cfccbou4 f de e tmha uma formosura t.isa~~ nao ll"!etaltan,n ~ 
ROMANCE OE COSTUMES I a pc:n d~tró .i dtave, pa,• que ningucm o incomOO:a,se. . mores a Qllffll ,._"tnder as "S.U-aS canoas.. . . 

0;:.pois tornou 1>3ra o quartt.>, sentc,:i-st junlo .i m6a de · •O "SC'.U. roraçlo não ~ra n\1'1C:8 tnngt.tm,_ mm lMSfflO 
VERSÃO DE 

ESTEVES Pl:P.JJilU 

VOLUM E IV 
PARTE XIV 

At,IX D.\ A \IARGURA 

cabtt'àf", :1g.1rrou n~ cam. , cste\"e urn gr.1.nde b,.,cc:tdo conmn-1' seu pae:; ~~,-a secco ~ -ca sua Jta•-cnlnde. e. quando ucna 
ola.ptJo o ~ohreM:tip.to sem se ahc,·tr :i abrH-o ttmendo tnoon• multm" abriga no ptlto um torlÇão QUt n lo se C08lJIIOVC 
irar--tc com uma no-.:a rotcta dt Pandora. ' p0T cousa ~nu. mrontra. gtan<lc 1acilidtde- pua cxpiorar os 

Unta vor s«re!3 r.ireci:t diter-lh-e: ,Ocotro dcnsc '§Obres- homens e nr-~ dt ellt:s~ . ~ 

rar o véo do leu p..1s.s1do; -va:!S s~cr a veubdc d!! toJ1JS os .$lgG • E' . . • k)rtu... 
temo1 ~s, úe todas a~ tui:ts mqw~UC's. , - ~!>O que tnt ~~: -qu~ posswr-~ 

c:ripll) qu~ a tu:t 1rtfmda rnlo mo -st a4.""CYe a rm.gw cn~ra'll• • .Mal'gaTida. ao ver-se a~donada ptk, seu pn6'ffl'O aawi
,e.grans r~clat;õh que: \'lo m1,1dJ.r por ro~o o teu pres.sen-1 lc. ao ver-se do!:ti de umJ habi.~ dtgantemfflt.e ~ ao 
te e o teu futiiro. Treltl\"

1 
J>Of\lUC a!UI!: teu~ olhos se ne desctt- O~ pa.r.a o espelho e. ver-se ..t.cfian~ de •~ ctisse CORl--

Leopoldo tr~i3, ~:!aUa urn~ g.r:md< 0~.ao no ~elto.i e na. para me nr d'P()fS dos ~mos qu~ ~ a proporq(,ntm. De 
--- depoi~ de algun'i insllnt~ de. VJo."lhç:!o, rasgou O 50brcscripto ~OJC em ~n1c sed !Dai am'&!u_e o mms nco, o que p,;tg?r ma.~ 

1 1 com u1.10 n1..-rvo~ d~ndo: lOf esplendidet as, mu1has aoaa.s. Nlo ~ nmh:um bococm 
. A.c.abamos; saib:tmos o qu~ E i~tC\. ,. ~ 1 que_ C!U dtrramt. ~ dte nem uma só \.agrirna. goa.rd cm o~ ~.s-

0 que Leopoldo encontrou na sun mesn de onboc1ura E,s O que 3qucl13 pobre cn.-an a lett lh) silencio de .:tqudl.a I pamha.r, cm arn.una.k)s. 
• noite t1o ftlnesta para clb.. \ 1 <Entio., come.---ou p;ara esla. mulher $!ffl ~o u.:r.a , id& 

-Pois eu, tomquanlo me c_h_:,;m~ anti•rnusico rcspondat i\W}.--.anJ.a do ,~u" aos ~n-c1to annos. de edade coeon-- de cscandalo e libtrtirugem, q.uc lht valeu ffll Pai:tS .:&.•dcnomi--
~\amfflo,_qut apenss disse~ meu dul:ta. d~ pd1vnas durante o troti.se Pobre-, orph3 ,e s:6~inM no mundo, e 00 mdo da roa. j "uçio de a fonnosa ~ . 
_Jantar, retiro-me, pois me smto can~a.do. .. 1 -um homen honrtdo, qu: podb ser seu pae pela C(:bdc,. .. N'tsta ~ de vidl_ ti-tfflciosa na9teJ o st:Qhor. 

Pi\amerto ~tou a mlo dQ..v1sC?n!.le, deu um bdJo na tes• J_Com'p,ldtel."'\l·SC d'ella. e recolhen.do--:i em ca:sa. Jeu-lhe I sui mio 

I 
poldo, ns a!deiasita de E~1en. nas_ ma~s <lo Sel\1. 

ta de Lcorol~o saudou to~ un~ ·w1mtnk> de cabeç,I ~ M•r-- e fortll.03,; fcl--a sua. es.po~ NJ:chcu-a de !.)!ffi csbr e de. con~Je-- , M3f\."'fflda ~SS-ou .n C$S-a aldt:11. ckJls mt:.ts. occullando a 
gandn, e sah,u da c..sa de ~;,,t._ • ~ mas Marg:a.rid.t. que fü1ha uu, car.1.cter livre. u111 ge1io do- tod:a a gente q~e tm.ba 'tido um ~ e d~(.'IQm)o a. ...-e-gon.ba 

Duran~~ duas honls1 M:111,.randa, Luu:. de Sauna e ~copoldo mlnantt e um ccraçlo pouco ~gnd,:ci® t. dhp::>sto ~ra O mai., ·! de nio poder daer a esse fiH!o q~ndo 1h: o ptrgUn~~t,. qaan 
rcndétam tnbuto ao rythmo, como tres bons professores, nã(! h:l• 1 çansou-se do nobre liom~,n que 3 Hvr:ua dl tniserin e a rodca-- era 'Stu pa~ porque. e1b. pn,pna o ~()(11\-a.• . 
lar11m dt outra toUSl stri.1o de ml!sk«; toe.iram qu11ro ou cmeo r,a de considerações. e fugiu pouco tffll}>O -dC?Qi:t t"On\ um amtn· Ao ch~r aqtl\ Ltopoldo seuhar un\l grande ~ aen \'IQ 
peças de- con«-rto, com t~n~ ~rfaç5o, wm t!\o bom gosl~ que , lt abandonando O n·aõdo t«tbro,, e vru ex.tmder...se-lb.e an.t~ os olhos uma nuvem.. 
teriam sido respeitosamenle appkrudidos n'um lheatro; 1~ alli 1 

' • 

1

. Enflo1 kvou urm. das mãos i cabeça , notou Um.s.uorMo 
nJio tinham m:us publtCO do que eilb mc:iomO, e !')Or ronsegui.1lc 1 , O marido p,,.~i;11 KCU.sar :.lnte ~ tnôur'l3ts .l infam~ .aduJ... e uma grande :u1gu~tia no ~ 
nem se OU\iram 3pplausos nem bra,•os. 1 lera e conduzii-J. a, um:: galé para que ~.isst .im a sn1 htfa- - Meu 0...--us.! murmurou com \.'Ol. ds!aBcàdl. Qu~ \iorri- -; 

A 's dl?'z horas., Margarida deu por termirmda a serenada mu• me tulpa. .a ~ua veq;onha, '1 sul desho!lra; m.ts compadecld;,, d'e4· vd historia.! M1St tsla E a his.turia de. minha mie 1 
skal, e como eiit.ava u1na. bonita 'noutc de luachda,luizdeS..u• la. de.\•orou em silmciü .t sul (\rofonda dor. Poz:que-eu nãoatioque nomundo~s,tjl apu.cltfn: 
na pediu li-cença p.,ra rcgrtss:i.r a Madrid. 1 O pobn:: D. Mamcrb.> Mod,~les, pois este m o no,m, do n·:nar urN catu.mnil tJo bonh.'t\, tãq espantosa. 

Marg:uid-a dçu ontem d~ que cn&-at.isstm a c~rruagt::n do mlrido, occulto no cant~ mais so\itirio dJ. s.u:1 tas.a. fa~ndo de LcopQldo po1 a c::1m sobft" o 1naTTllOf't da mm-de ~ 
set1h0( visconde. .. 1vdos, tllSS3\'I a.s noute'S e o di:t.s cbvran.da a ingntti~5o de limpou o suor, qu~ U1t inund:1.11:i. l fTOnte., com o lffl\~ fe$pl• 

Qunndo este 1,arti.u, Leopoldo çle$pcdlt1•SC' da mde, dirigln- I aquell.l mulher infamf'., 11. quem,. a{l,~r d3. ~ua culr\ :m1.,·a com rou co.m ,oN.rrguidlo, como quem stnte {alta de .-~ 
st pal3. o seu quarto. . toda a ~u:i a.lm•. 1 moo, e apanh1ndo outra: vez a carta diSK.: 

011ranl~ duas horas, tsque-cera o seu amiÇ'O Annibat pcla •E.t1lretant~ Mai_tati.4a e o seu amtu,tc estabcl~'S tm - Bchamot -ai~ .20 fim este: c1!ix de 111\lt.gUra, 4\tC umatn--
musica; mas ao ver-se sõ, tornou • lcm~ear-se da prohibçlo do Pari., rindo-se $<Ill du,id> "'1 des~'11çaJo ,,ibo qoc dd, .. am !ame mão po, aqvi. j)lll me m~t,,r, 1 ,,.._.,J.. 
gcnm.l. . em Madrid; mas os amorts de ~\~f'id.1 e do .$eu primtiro ,....,_;._') , . 



De U a to IUUloeiDOOIUJ)hm» 16$000 
DetoaU I09000 
De U a 60 80$000 
De~ l°'°°° 

CONDIÇÕES DE ADM !SSÃO E -READMISSÃO 

Ser 111a'or d<, IS e lnfflOr de 50 annos, nJo soffrcr molcstla 
.f1111. Dlo ser mmw- activo e nem mulh..- mundana. 

Os p,dmdailes devem exl:iblr prova de identldade d• pcs-
911& e dt idad~ r:, residindo em outros Estados, submctterem--se 

EXTRAORDIN.&.RIO 

PAQUETE 

•lns~ m,,lita. 
O& que servirem-se de cb..,imentos ou 

padeto o bcrtdido e as c:onlnbuições paga 

Quotas e penas 

- llfllAHRIA TORRE EIFFH 

O SElf KOVO ] EXIMIU CORTADUR 1 

Eduardo Fernandes 
RUA MACIEL PINHEIRO N. 33 

Agente da Parahyba 
Eduardo Fe1J1a1tdes 

Rua Maciel Pinheiro n.o 33 

Vapor para des
caroçar algodão 

daafamada marca inglesa 

.Marshall, Sons & C. 
força 3 cavallcs 

chegado no ultimo vapor inglez 
Vende ALBERTO CERF 
Rua Maciel Pinheiro 51 

P arnhyba. 

1~ Ili! Ourolllo-2.o' Sollmo 

,oo ~&.=' 
7 olo Nw\es Loile 
8654 Octniano de Cuuo Siha 

12765j°'· AJ!ffllo 8. Monteiro 

13233~ de Oliveira fBho 4814 Antenor Oulmorks 
10364 oor RoclriiUes Nino 
12ns Coronel Damlisló de Oiivelra 
10388 D. Maria Rodrigues da SDva 
6084 Oscar Niem,ger filho 

10365 Manoel Rodrigues Nino 
01501!<:ap. T." J· A. dos Santos Porto 

1 OJõõ Luiz Rodngues de Mdlo 

Rio~ 
Capllal l'edaal 

~ 
floresta-f'ernambuco 
Capital fedaal 
c.brobcS-Pemamllll<o 
Capllal fedem . 
floresta-Pemanlllact 
Capital federal , 
floresta~ · 

Leonidas Casf,-o, 

Agente Geral. 

Pharmacia B drogaria Oliveira 
Do Pharmaceutico André d'Oliv&ira 

f0WtlADO PBA fACULDADE DE MEDJONA DA BANIA E COM J.4.ANJCOI 
DE PRATICA NOS PRINCIPAES L.ABORATOmos CH.lMICOS 

00S ESTADOS 00 NOJO"E 

Dirige pes~oalmente ~ua pharmaci& 
Tem grande deposito de drogas, productoa ohimico,í • 

especialidades pharmaceuticaa 

Charutos Dannemann Rec•beu directamente da Allemanha: Alvaiad•de zincopure, 
azul ultrall\ar, oleo de linhaça puro, vermelhão, seccante, vc.n:fe, bn> 

SAO OS MELHORES chas, pinceis, fundas, irrigadores, rolhasde cortiça, cttelinaPearsoa 
legitima, etc. etc. e vende barato. 

Legitimoe :Somente com e 
aollo perfurado Aviam-se receitas com promptidão e asseio, preços redusidos 

CuidJuJ,o a,m as intuururas 
inútações 

VENDe-sE AO PREÇO DA f A

BRICA NA CASA A. CERF. 

40-R. VISCONDE D'INIJAU.I\A-40 

MEDICAMENTOS TODOS NOVOS 

Con•ultorio medico do Dr. 'íeixeira de Vasconcel1Õ, 
das 12 ás 2 horas aa tarde 

Orando deposito da verdadeira homeopathia do Dr.Sabi.nó 
Rua Maciel Pinheiro- n.• 136 APARAHVBA DO NORTE 

• 1 
.&,:aba de d,- da C.pitnl F,dera] para """1 ímpor!Ante Oftir.i"• 

o ][estre Cortador _para R011p,u,. d~ Honiens, o Snr. _873te .. 
v.:::u:n Cond ôdadlo de .. <ionalidàdo italÍIDa o DiFlom.1.do,pela 

Secção Coininercial -
• Soci~~!:/~":orde ~~': ... retir-..r ~. c,c.-!."'-1 de ímporw,te Recebeforia. de Rendas l ~~~º:' r~f~ht.~'~ : $~ Exportação . . 1 ~~:i~ªJ. b;"d:~ar : : 'fª5og I m:~i <;;~t!e ~a~~f.'u'\:'~': 

ALFA.U.. T.A.RIA d'aga~ C.pi~I, 9'Ddo cc-..tnc...ih pc..--a ruestrv e di- Semima dt 5 d /2 dt:Agosto de Dito em corda kilo • 500 Ta."<as ,3 que estão su1c1tas as Counnhos cento . 120$000 avaria ou perda, deve ser feita_por. ~ 
riçir ~ Officina. l 1906 Dilo picado kilo - - 2$000 merc.adonas de producçãodo Es- Couros seccos espichados $700 escripto ao Agente respectivo do 

Elt.uulo,; deste mo,jo, !&.Dadas as difiiculdads qlJC al{,;uns ca-:-a- · Dilo desfiado kilo • - 2$000 ta.do, na exportação por mar. e • • sa)g.i:dos $700 porto da descarga, dentro de tres 
Jhciros eneol1ttfl'a.m. ~m reeolveu esta importante Officina_ bu..111C1ndo Preço• cros Gcn_erot de producçlo Dito tanissado trilo 700 mczas de Rendas de Oaarab1ra, Borracha de mam.;ôba 1 $800 dias depois de finalisada. N~o pre, 

. .,..D:a perito cortador que sati!faça. ao mais cx:igoote <,los frcguczES. do Estado sujei101 • direitos de Gado vaccum Um - 100.$000 Alagoa Or3nde e Jtabayanna, de • mangabeira. $800 cedendo esta formalidade, a Com· 
laco.oreitavelmeote 6, que na a.ctoalitla.do a AtfaJat:uil TORBE opo?Uçlo J Oito cavalJar um - • 100$000 2ccordo com o orçamento vigente: • . _.,_--,- _ __ panhia fica isenta de toda ares-

llfflL • casa un:ica que pode. sati.rl'uer a:>m toda pontualid:de e Aguardentedecanna litro· 200 Ditocaprinoelanigcroum 10$000 Pcllcs em sangue de qual- AVISOS MARITIMOS ponsabilidadc ... 
.ineeridade °" seus di&iActao • omueis fregu-. nlD a6 pelos ,.,.;. Aguardente d• mel Litro • 150 Oolllnh• • • 1$000 quer animal 25 jt o Agenl• 
dlodes ás E.tJ.ZEl,DÃB que ..U ..-do todoo os mezes oriun~as Aguas modicin.tes • 5$000 O& kilo • • • • · 200 Toros e achas de lenha 20 1- Epimaco B. dos Santos 
du íal,rie& maio. mportar,t,. da Fr>nç& e Inglatsn, COU!o a,jam: Alcool litro • • • • 350 Oiz lcilo • • • • • 800 Couros seccos, salgados ----------. -
Ceehemi<as de Pl!r.t LÃ. Prew, Aneo e de Côres, Padrues e bridoo Algodlo em pluma lci!o 620 Oomma Litro • • • 400 ou espichados, metal ou f 
D.ElUVIE.R S7YLE, Brins de Lmho, Algoc!Jo, bruscos e d<> ci,rea, Dito em caroço kilo . 210 Hcrvas medicinaes kil~ 500 obras velhas, perfeitas ou OIIPANHIA RNAl!SUCArtl Companhia Commercio 
acidao e padrõeo ..,.pre NOVIDADES, Alpoca•, AlpacõH, pretos Alho kilo • • • • · ◄00 Impressos kilo · · , 2.SOOO inutilisadas. 15 -.. o & 
e ,ie <IÕreO, ):AldrJles e Uiádos FA.VT.dSl.dS. ~rcia de 'Tloldar nlo • 020 Legumes não classificados 400 Taboas, madeiro, dccon- 1\/ >V EGAÇi>O 0 Navegação 

,Vgil!a kflo • - - - 020 Madeira de constru~.1o • 2$(X)() strucç-ão, cimento, cal. aguar 
Nm,Ul,a,du-ern, co-rtu paro coat,v,nu, Oacheutfn:i. de of>ru Arreios para anímaes - -~ Mdaço litro - • • • - 050 denle, alcool. mel. sement1.. ... 

-~ • d.UH • Ca4'U ~i-ta di~.a ,rroz descase.ado kíl~ - 400 Mel de Cann-a 400 de al~od.ão e de mamona 10 -,. 
' R <>~ DO SUL ruo de Janeiro 

Paquete Nacional 
~• • tUto• Colletea ... dila f'dnLa.6ia Dito ttn casu Jcil<1- - 050 Mel de ah<'lha r ,,u1n , ... 111,-. SOO Borracha de qualquer~ ... -
:»tta.a ~, dJ.to• • d-ti.o• .Pu,stc,u br?-nc.0• e de Assucar rw~.ado kiJo • 450 Milho litro 00 pecit; fumo e seus pu:p.1.- UNA , "PIRAGY'' 

dJl"t!.flJ UX DESLUHB..IlkYTE SORXTMEYTO. Oito brancokiln . . 300 Oleo do ricino 500 rados. 
Commandanlc João &:clt j Esocrado em Cabcdcllo na 1.• I!• • HUfilT'º" • --'" '-- · Di!o turbinado kilo- 220 Ossos kilo O~ Algodlo em pluma. an 

llU Je!La AlJ1 AlUA • 4!18 S8 fl:,llAl UG.lll 8 Clllii 8 pl'l!Dlll'OSa 0,'o som<:n<> kílo . 200 Oleo de semontod<al~<> .:ar~o o os demaisgenero, f' tsper.u::io ne-;t, pono at~ quin~en.i de Set,mbro s~lnd~ 
odi3 12 Jc Set,.mbro O paquete depois dademor~ncccssana para. ELEGAN~.IA 

~~m.a Eao,nom.tco, 
Pag;imento de roupas em PBESTA(JÕE,~ 

1,' prestação no acto da medida 
2..• • • com o preso de 30 dias 
3: ""60, 
4: ., ,, .. 90 , 
5: ., 120 

QBB7HtVAÇÔES 

fian' d ,_,... llio eoúedw elig!mo& Al>ooo8 do HÚ'U 
U.-. • ffJllletlllu. 

Tod~s a esta importante ALFAIATARIA 

TORRE EIFFEL 

Dilo demerant kiio . 190 ddo kilo HJO não classificados 7 'li 
Otto masc:av.:d ~J lcilo 240 Pastas de algodJo kik'i 050 Assucar, café em polpa e 
Oifo bruto kífo - - 053 Pau br..u:il • • • 080 despalpado e animnes. 5 % 

Bebcribe o 4ual seguirá parn o I Rio do Ja.noiro 

Ave& nJo clas~ifitadasUma 1$000 Peru - - • • • 3S000 fio e tecido da . fabrica 
nor1e. 4s J horas d1 tarde domes- Para carga, frdcs e e.ncommcn-
mop dia. das trafa•sc com os .igentes. Borracha l1lo $900 P~nla,, de hoi kilo 0IO Tibiry, alcool desnaturado, ara CBtJ?"' e passagens a tr:tlar K . & e 

Borra de oltn de· ,-ePt1► Queijos lólo • - 1$!>00 productos graphicos typo-
tc de d~ algodilo 120 Raizes medicinaes 1$000 graphico e cigarros das fa. com O agcrnc. 1 Rua Viscond:OS,c~~taúmLa,, 
C.ll ldlo . . . -. • . 400 Resinas kilo · · · 010 bricas do Estado. 2 % 
U1J fol'l • . • • . . 120 Sabão kilo • • • 500 

f PiMACO B. DOS SANTOS. -
- ~ N. B. I\A:o ae attendert m,i, 

Calçadc,, com !alio . 3$000 ~bo kilo 400 
s•m ,ai.ão Par . 1$500 Sabugos de chifro kilo 010 

Charulo Ccnlo - 5$000 S•mmonle d algodão lcilo 020 
Cigarros Milheiro • 7$000 Dito d~amona kílo · · 080 
Clgarrilhos kifo • • 1$000 Solla Me,o • • • • • 5$500 
Côco, Cento • 5$000 Suino Um • · • • • 20$000 
Conlfoti kifo • • . 1$500 Tecido de algodlo lcilo • 1$500 
Cordas C•nlo . • 2$000 lljollo d• _borro _Milheiro 15$000 
Couros de boi l<ilo . • 700 Dito mo .. ,co Milheiro ~$000 
Dilos debódceoutroskilo 1$800 Tóms de madeiraC.nto • 0$000 
DIios verde kilo • • • 350 Toucinho kilo • • • • 1$000 
Doas kilo . . • • • 1$000 Trapos de Algodão lcilo • 300 
Donnentes Um • - • • 700 Vaquela uma •. • • • 4$000 
Eslciras kllo • • . • • 100 Vellas de c!ra kilo• 600 

i 
Por volume até 80 PORTOS DO NORTE a nonhumà reclam1çlo por fallN 

kiJos, de qualquer que não forem communieadu por 
Embarqu m~~~~~~ ~:i"or Paqnow 

I 
ucrlpto , agencia 516 3 dias de-

dc 80 lcilos I0réis. JABOATÃO ~f;:,,~:g:~1,ada doa genero, na 

Por volumes dcal- CommaJ1tfanu A/frrdo Sifl>a No cuo em que oa volumaa 
godão eassucarquaJ- , . seJam ~esc.arregadoa , com termo 
quer que stja O J>«O E esperado neste porto no dia de ava.na, , neceaaa.na a prounça 

Caridadt- 100 réis. l7dc5ctemb!oop:iquete/ohoa/6o da agencia no .acto da •~rtura 
Idem, idHn, dcou- o qu.11 seguirá para o Sul ~s para poder venficar o preju1~0•• 

tra mercadoria, qual 3 horas da larde do mesmo dia. ra !ta se as houver. 
quer que seja O puo Para cargas encommcndas e. - :-
50 rfü. rm,ge,1s a tractar com Clinir.a.Medico-cirurgioa 

fannha de mandioca Utro õO Vinagre litro • • 400 Algodão do serl3o 15 k ...,., Be- -....aques de Sá fava • • •• • 200 Vinho litro··· 200 1.' • ilif.... &&.1-,1 feijão 300 Xaropes mcdicinaes 5$000 • med lo no • • 
farr.1ment.u • - .. 600 Semenle de mamona > 

ssooo Er1MAco B. ooo SANTOI. Do Dr. Teixeira de Vasconcellos 
8S200 RIJA V. DE INHAUMA ~8 Especia lista cn, syphylis e mo-
8$400 - lestias de pello. R•sldoncia: R111 
1$100 Chamo a attenção dos Srs. car• das Merch, 131. Copsultorio-

40, l11ta, JJ,l.oelel Plnltell'o, 40 
.l"A.8.&.KTBA. DO l8'0JlTW 

Fmamenla polidas • 8$000 C.roço de Algodão • • 
Fio de •fíodJo kilo • 1 $500 C&f6 • • 

$200 regadore~ para a cl~usula I O• que PJiannacia Varandas, das 9 '5 11-
7$400 ~ a seguinte: horas. 
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